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..

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE REDES. Nº 435/2017-GAB/PAD. BELÉM, 
27 DE SETEMBRO DE 2017.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 863/2017-NDE, 
de 13/09/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria Nº 244/2017-GAB/PAD de 25/05/2017, 
publicada no DOE n° 33.382 de 26/05/2017, prorrogado pela 
Portaria nº 315/2017-GAB/PAD de 02/08/2017, publicada no 
DOE nº 33.430 de 03/08/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 232524
PORTARIA DE REDES. Nº 440/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

27 DE SETEMBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 866/2017-NDE, 
de 13/09/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria Nº 287/2017-GAB/PAD de 31/05/2017, 
publicada no DOE n° 33.386 de 01/06/2017, prorrogado pela 
Portaria nº 326/2017-GAB/PAD de 02/08/2017, publicada no 
DOE nº 33.430 de 03/08/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 232528
PORTARIA N°1318/2017- GS/SEDUC

A Secretária de Estado de Educação, por meio da Secretaria 
Adjunta de Ensino, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO a necessidade de realizar a organização, bem 
como a análise e seleção das redações dos alunos da rede 
estadual de ensino, oriundos do Ensino Médio Regular e Educação 
Profi ssional (escolas tecnológicas), referentes ao 1º Concurso de 
Redação do SINCOR-PA, sobre a temática: “A importância do 
seguro para a sociedade”,
RESOLVE:
Art. 1° Constituir duas Comissões para a organização e 
andamento do concurso conforme o Edital nº 001/2017: 
Comissão Organizadora do Concurso e a Comissão Julgadora.
I- A Comissão Organizadora do Concurso tem como membros:
- Elisangela de Castro dos Santos, matrícula 5893283-2 
(Especialista em Educação);
- Lorena Cristina Gonzaga Pereira, matrícula 57219086-2 
(Especialista em Educação);
- Maria de Nazaré Vilhena, matrícula 5453321-2 (Licenciatura 
em Língua Portuguesa);
II- A Comissão Julgadora, a qual caberá selecionar as 03 (três) 
melhores redações de alunos do Ensino Médio Regular e/ou 
da Educação Profi ssional (escolas tecnológicas), tem como 
membros:

- Ana Lúcia da Silva Brito, matrícula 54190448-1 (Licenciatura 
em Língua Portuguesa);
- Tatiane Jansen de Lira, matrícula 57223838-1 (Licenciatura em 
Língua Portuguesa);
- José Jorge Alves Costa, matrícula 5738202-1 (Licenciado em 
Sociologia)
Art. 2° A Comissão Julgadora terá o prazo de 02 (dois) dias para 
a avaliação das redações.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
Belém, 27 de setembro de 2017.
ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE
Secretária de Estado de Educação.

Protocolo: 232969
PORTARIA DE REDES. Nº 436/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

27 DE SETEMBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 886/2017-GAB/
PAD, de 15/09/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria Nº 245/2017-GAB/PAD 
de 25/05/2017, publicada no DOE n° 33.382 de 26/05/2017, 
prorrogado pela Portaria nº 316/2017-GAB/PAD de 02/08/2017, 
publicada no DOE nº 33.430 de 03/08/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 232525
PORTARIA DE SUBST. Nº 287/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

27 DE SETEMBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 371/2017-NDE/
Ouvidoria, datado de 14 de setembro de 2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora CÉLIA REGINA SOUZA DA CRUZ, 
Mat. nº 761303-1, designado pela Portaria nº 244/2017-GAB/
PAD de 25/05/2017, publicada no DOE edição nº 33.382 de 
26/05/2017, pela servidora SAYONARA CAMARGO FONTANA, 
Mat. nº 773573-2;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 232529
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 
05054937/0001-63, com sede nesta cidade à Rodovia Augusto 
Montenegro KM 10, s/nº, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as disposições da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994, convoca conforme abaixo relacionados (as) para 
apresentar-se, na Coordenadoria de Recursos Financeiros no 
prazo de até 10 (dez) dias, para prestação de contas de PDDE, 
conforme descriminação abaixo:

PROCESSO SERVIDOR PROGRAMA
812084/2014 Elenize Santiago Mendes Chaves Ed. Integral/2011 

PDDE/2011
830573/2014 Evaldo Nazaré Monteiro PDDE/2011
837538/2014 Natanael Furtado de Araújo Ed. Integral/2010 

PDDE/2010
812167 Danieli Ribeiro da Silva Ed. Integral/2011 

PDDE/2011
1051079/2016 Odília Santos Nogueira PDDE/2010
856224/2016 Edilázio Nogueira da Silva PDDE/2008

ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 232984

PORTARIA DE REDES. Nº 439/2017-GAB/PAD. BELÉM, 
27 DE SETEMBRO DE 2017.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 870/2017-NDE/
OUVIDORIA, de 15/09/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria Nº 286/2017-GAB/PAD 
de 31/05/2017, publicada no DOE n° 33.386 de 01/06/2017, 
prorrogado pela Portaria nº 325/2017-GAB/PAD de 02/08/2017, 
publicada no DOE nº 33.430 de 03/08/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 232527
PORTARIA DE REDES. Nº 438/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

27 DE SETEMBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 862/2017-NDE, 
de 13/09/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria Nº 267/2017-GAB/PAD de 29/05/2017, 
publicada no DOE n° 33.385 de 31/05/2017, prorrogado pela 
Portaria nº 320/2017-GAB/PAD de 02/08/2017, publicada no 
DOE nº 33.430 de 03/08/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 232526
PORTARIA DE SUBST. Nº 287/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

27 DE SETEMBRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 371/2017-NDE/
Ouvidoria, datado de 14 de setembro de 2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora CÉLIA REGINA SOUZA DA CRUZ, 
Mat. nº 761303-1, designado pela Portaria nº 244/2017-GAB/
PAD de 25/05/2017, publicada no DOE edição nº 33.382 de 
26/05/2017, pela servidora SAYONARA CAMARGO FONTANA, 
Mat. nº 773573-2;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 232530

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2378/2017-BELÉM
Nome do Servidor: THYELLEN DO CARMO LOPES
Cargo do Servidor: PROFESSOR
Data de Admissão: 22/09/2017
Término Vínculo: 21/09/2018
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 23/02/17, através do processo nº 20662/2017, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário.


